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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CRIMES 

TRIBUTÁRIOS, ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E LAVAGEM DE BENS E VALORES DA 

CAPITAL 

 

 

Autos n° 0012928-27.2023.8.26.0050 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, representado pelos 

Promotores de Justiça subscritores, por meio do GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE 

COMBATE AO CRIME ORGANIZADO - GAECO, com fundamento no artigo 129, inciso I, da 

Constituição Federal, artigo 24, “caput”, do Código de Processo Penal, e artigo 25, inciso III, 

da Lei 8.625/1993, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência oferecer 

DENÚNCIA contra as pessoas abaixo nominadas, cujos fundamentos de fato e direito serão 

a seguir expostos: 

a) VALDENIR PAULO DE ALMEIDA,

§1º do Código Penal (corrupção passiva); art. 4º, alínea “a”, com o agravante 

do §2º, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 1521/1951 (crimes contra a economia 

popular – usura pecuniária ou real); art. 2º, §§2º e 4º, inciso II, da Lei nº 

12.850/2013 (organização criminosa); e, art. 1º da Lei 9.613/1998 (lavagem 

de dinheiro); 

b) VALMIR PINHEIRO,

do Código Penal (corrupção passiva); art. 4º, alínea “a”, com o agravante do 

§2º, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 1521/1951 (crimes contra a economia 

popular – usura pecuniária ou real); art. 2º, §§2º e 4º, inciso II, da Lei nº 

12.850/2013 (organização criminosa); e, art. 1º da Lei 9.613/1998 (lavagem 

de dinheiro); 
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c) RIVALDO ALVES DO ROSÁRIO ,

II, da Lei nº 12.850/2013 (organização criminosa); e, art. 1º da Lei 9.613/1998 

(lavagem de dinheiro); 

d)   PALOMA PINA DE ALMEIDA, 

II, da Lei nº 12.850/2013 (organização criminosa); e, art. 1º da Lei 9.613/1998 

(lavagem de dinheiro); 

e) ERICK SILVA DIONÍSIO, 

Código Penal (corrupção ativa); 

f) DANIEL MATAREZI VAREA, 

do Código Penal (corrupção ativa); 

g) JOÃO CARLOS CAMISA NOVA JÚNIOR, 

Parágrafo Único do Código Penal (corrupção ativa); 

h) ANDRÉ ROBERTO DA SILVA ,

do Código Penal (corrupção ativa); 

i) EBER GOMES DE LIMA, 

(lavagem de dinheiro); 

j) LUIS ARMANDO SILVEIRA BES, 

9.613/1998 (lavagem de dinheiro); 

k) LEONARDO OLIVEIRA ALVES DO ROSÁRIO ,

Lei 9.613/1998 (lavagem de dinheiro); 

l) VALQUÍRIA BARROS DE OLIVEIRA, 

9.613/1998 (lavagem de dinheiro); 

m) HENRIQUE AUGUSTO MACHADO, 

9.613/1998 (lavagem de dinheiro); 

n) IARA GONÇALVES BARROS DA SILVA, 

9.613/1998 (lavagem de dinheiro) 

 

o) VIVIANE NUNES DE SOUZA, 

(lavagem de dinheiro); 

p) VALDECIR PAULO DE ALMEIDA MACEDO : art. 1º da Lei 

9.613/1998 (lavagem de dinheiro); 
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q) LIGIA MARIA MACEDO SILVA DE ALMEIDA, 

Lei 9.613/1998 (lavagem de dinheiro); 

r) VALDIR PAULO DE ALMEIDA STAFF, 

9.613/1998 (lavagem de dinheiro); 

s) VANDERLI TEREZINHA LANCHA, 

9.613/1998 (lavagem de dinheiro); 

t) JHULIANE LANCHA DE ALMEIDA, 

9.613/1998 (lavagem de dinheiro). 

 

I. SÍNTESE DAS IMPUTAÇÕES 

 

1. Consta do incluso Inquérito Policial nº 2023.0054089 – 

FTSP/DRPJ/SR/PF/SP, que, em data incerta, porém ao menos entre o segundo semestre de 

2020 e o início de 2021, nesta Capital, VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, e 

VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, RIVALDO ALVES DO ROSÁRIO e  PALOMA PINA 

DE ALMEIDA constituíram e integraram, pessoalmente, organização criminosa armada, 

destinada à prática de crimes contra a administração pública, usura, tráfico de drogas e 

lavagem de dinheiro, valendo-se da condição de policiais civis de VALDENIR PAULO DE 

ALMEIDA, vulgo “XIXO”, e VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”,  que exerciam a função 

de comando da organização criminosa. 

1.1. Consta, ainda, do incluso Inquérito Policial nº 2023.0054089 – 

FTSP/DRPJ/SR/PF/SP, que entre o segundo semestre de 2020 e o início de 2021, nesta 

Capital, VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, e VALMIR PINHEIRO, vulgo 

“BOLSONARO”, policiais civis, agindo em concurso, receberam vantagem indevida, 

consistente em R$800.000,00 (oitocentos mil Reais) em razão de suas funções e, em virtude 

de tal vantagem, deixaram de praticar ato de ofício. 

1.2. Consta, também, que entre o segundo semestre de 2020 e o início de 

2021, nesta Capital, DANIEL MATAREZI VAREA, ERICK SILVA DIONÍSIO, JOÃO CARLOS 

CAMISA NOVA JÚNIOR e ANDRÉ ROBERTO DA SILVA, agindo em concurso, ofereceram e 

prometeram vantagem indevida a funcionário público, aos denunciados VALDENIR PAULO 
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DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, e VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, policiais civis, para 

que não praticassem ato inerente às suas funções e, em virtude de tal vantagem, os policiais 

deixaram de praticar ato de ofício. 

2. Consta também que, ao menos, entre 2017 até a 03 de setembro de 2024, 

data da deflagração da operação Face Off, VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO” e 

VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, policiais civis, agindo em concurso e previamente 

ajustados, cobraram juros sobre dívidas em dinheiro superiores à taxa permitida por lei. 

3. Consta, por fim, que, entre 2017 até a 03 de setembro de 2024, data da 

deflagração da operação Face Off, VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, VALMIR PINHEIRO,  

EBER GOMES DE LIMA, LUIS ARMANDO SILVEIRA BES, RIVALDO ALVES DO ROSÁRIO, 

LEONARDO OLIVEIRA ALVES DO ROSÁRIO, VALQUÍRIA BARROS DE OLIVEIRA, 

HENRIQUE AUGUSTO MACHADO, IARA GONÇALVES BARROS DA SILVA, PALOMA PINA 

DE ALMEIDA, VIVIANE NUNES DE SOUZA, VALDECIR PAULO DE ALMEIDA MACEDO, 

LIGIA MARIA MACEDO SILVA DE ALMEIDA, VALDIR PAULO DE ALMEIDA STAFF, 

VANDERLI TEREZINHA LANCHA, JHULIANE LANCHA DE ALMEIDA, agindo em concurso 

e de forma permanente, ocultaram e dissimularam valores provenientes, do tráfico ilícito de 

entorpecentes, da corrupção policial e da usura pecuniária ou real, praticados por 

VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, VALMIR PINHEIRO, DANIEL MATAREZI VAREA, ERICK 

SILVA DIONÍSIO, JOÃO CARLOS CAMISA NOVA JÚNIOR e ANDRÉ ROBERTO DA SILVA. 

 

II. DOS FATOS PENALMENTE RELEVANTES 

 

II.1. CONTEXTO DA INVESTIGAÇÃO 

 

  4. O Inquérito Policial Inquérito Policial nº 2023.0054089 – 

FTSP/DRPJ/SR/PF/SP (Autos 0012928-27.2023.8.26.0050), apurou a corrupção de 

agentes públicos estaduais para interromper suposta investigação da Polícia Civil do Estado 

de São Paulo, bem como a prática de atos de lavagem de dinheiro e crimes contra a economia 

popular.  
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  4.1. ANDRÉ ROBERTO DA SILVA e JOÃO CARLOS CAMISA NOVA JÚNIOR 

foram indiciados nos autos do Inquérito Policial nº 2021.0003394-DRE/DRCOR/SR/PF/SP 

(autos nº 5000329-51.2021.4.03.6181), pelo fato de terem coordenado o suporte logístico 

para exportação de cocaína pelo navio UNISPIRIT, sendo certo que durante essa investigação 

foi descoberto o pagamento de vantagem indevida para os policiais civis do DENARC 

VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO” e VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO” 

  4.2. Os crimes de organização criminosa, corrupção passiva e ativa, lavagem 

de bens, direitos e valores, e crimes contra a economia popular, que serão a seguir descritos, 

estão fundamentados nos dados obtidos a partir do afastamento cautelar do sigilo 

telemático, bancário e fiscal1. 

 

II.2. DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

 

II.2.1. DO CRIME DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

5. Segundo o apurado no bojo do inquérito policial nº 2023.0054089 – 

FTSP/DRPJ/SR/PF/SP (Autos 0012928-27.2023.8.26.0050) VALDENIR PAULO DE 

ALMEIDA, vulgo “XIXO”, e VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO” são investigadores de 

polícia, e à época dos fatos, trabalhavam como parceiros, na mesma equipe policial, da 1ª 

DISE, do DENARC 

5.1. Em data incerta, porém ao menos entre segundo semestre de 2020 e o 

início de 2021, os denunciados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, e VALMIR 

PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, valendo-se da posição de policiais civis, com emprego de 

arma de fogo, associaram-se entre si e com RIVALDO ALVES DO ROSÁRIO e PALOMA PINA 

DE ALMEIDA, com a finalidade de constituir organização criminosa, que todos passaram a 

integrar. 

 
1 IPJ nº 26/2024-FICCO/DRPJ/SR/PF/SP, fls. 1054/1556 dos autos nº 1029363-59.2023.8.26.0050 
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5.2. Uma vez constituída, VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO” e 

VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO” assumiram posição de comando na organização 

criminosa e promoveram a divisão de tarefas, incumbindo-se de – sempre valendo de suas 

funções públicas - obter proventos econômicos para a organização criminosa, pela prática 

de diversas infrações penais, notadamente a corrupção, usura, lavagem de dinheiro e tráfico 

de drogas, algumas das quais são também objeto da presente denúncia. 

5.3. Neste contexto, incumbiu-se a RIVALDO ALVES DO ROSÁRIO duas 

tarefas distintas: 

 (I) Era ele responsável pela gestão do patrimônio móvel e imóvel obtido 

ilicitamente com a usura, tendo contato direto com parte das vítimas, a quem chegou a 

“aconselhar” a agir de modo a entregar patrimônio para a organização criminosa2. 

(II) Era incumbido, ainda, de concertar as diversas atividades de lavagem de 

dinheiro da organização criminosa, escolhendo o método e operador adequados para cada 

situação, valendo-se, para tanto, de ampla rede de lavagem de capitais, composta ao menos 

pelos denunciados EBER GOMES DE LIMA; LUIS ARMANDO SILVEIRA BES; LEONARDO 

OLIVEIRA ALVES DO ROSÁRIO; VALQUÍRIA BARROS DE OLIVEIRA, HENRIQUE 

AUGUSTO MACHADO, IARA GONÇALVES BARROS DA SILVA, VIVIANE NUNES DE SOUZA, 

VALDECIR PAULO DE ALMEIDA MACEDO, LIGIA MARIA MACEDO SILVA DE ALMEIDA, 

VALDIR PAULO DE ALMEIDA STAFF, VANDERLI TEREZINHA LANCHA, JHULIANE 

LANCHA DE ALMEIDA. 

5.4. O denunciado RIVALDO ALVES DO ROSÁRIO, enquanto membro da 

organização criminosa, construiu, neste período, relação próxima com os policiais civis 

VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, e VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, 

recebendo-os em sua residência e aproximando as respectivas famílias. 

5.5. Já à PALOMA PINA DE ALMEIDA, filha de VALDENIR PAULO DE 

ALMEIDA, vulgo “XIXO”, coube a tarefa de coordenação de parte da lavagem de dinheiro 

realizada pela organização criminosa, bem como no auxílio direto à ocultação e 

movimentação dos proventos das infrações criminosas cometidas pela organização 

 
2 Cf. fls. 75 e 99 do relatório final. 
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criminosa. Possuía, portanto, ao contrário de outros operadores da lavagem de dinheiro, 

posição destacada na operação, gozando de confiança pessoal dos líderes da Orcrim e 

possuindo pleno conhecimento da dinâmica criminosa. Neste sentido.  
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5.6. Em síntese, os dados colhidos em sede de quebra telemática e 

corroborados por prova testemunhal demonstram a constituição e integração de 

organização criminosa por VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, e VALMIR 

PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, RIVALDO ALVES DO ROSÁRIO e  PALOMA PINA DE 

ALMEIDA em estrutura ordenada, com divisão de tarefas instituída, ainda que 

informalmente, objetivando amealhar vantagens de natureza patrimonial, mediante a 

prática de crimes contra administração pública, a economia popular e a saúde pública. 

 

II.2.2. DOS CRIMES DE CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA 

  

  6. Segundo apurado, no contexto da investigação do inquérito policial nº 

2023.0054089 – FTSP/DRPJ/SR/PF/SP (Autos 0012928-27.2023.8.26.0050), foi possível 

identificar, outrossim, que  entre o segundo semestre de 2020 e início de 2021, VALDENIR 

PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO” e VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, então 

policiais do Departamento Estadual de Prevenção e Repressão ao Narcotráfico da Polícia 

Civil do Estado de São Paulo – DENARC investigavam a atuação de membros da organização 

criminosa no tráfico ilícito de drogas, porém tal investigação foi interrompida após 

pagamento de vantagem indevida por JOÃO CARLOS CAMISA NOVA JÚNIOR e ANDRÉ 

ROBERTO DA SILVA3, com a intermediação dos advogados ERICK SILVA DIONÍSIO e 

DANIEL MATARESE VAREA, em favor dos investigadores de polícia VALDENIR PAULO DE 

ALMEIDA, vulgo “XIXO” e VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”. 

  6.1. Segundo o apurado, os denunciados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, 

vulgo “XIXO” e VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, valendo-se da posição de policiais 

civis lotados DENARC e das informações e acesso a sistemas que possuíam em virtude de 

suas funções, visando obtenção de vantagem indevida, iniciaram procedimento de apuração 

preliminar irregular, tendo como objeto a apuração de crime de tráfico de drogas.  

 
3 Conforme Sentença de Id. 294276480, autos 5000329-51.2021.4.03.6181: ANDRÉ ROBERTO DA SILVA foi 
condenado pela prática dos crimes previstos nos artigos 33, caput c.c. 40, I da Lei n. 11.343/2006, 35 c.c. 40, I 
da Lei n. 11.343/2006 e 1º, caput c.c. §4º da Lei n. 9.613/98 (de forma reiterada), na forma do artigo 69 do CP, 
cominando a pena de 27 (vinte e sete) anos e 10 (dez) dias de reclusão e 2.457 (dois mil, quatrocentos e 
cinquenta e sete) dias-multa. 
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6.2. Para tanto, se valeram do registro de ocorrência nº 146/2020-DENARC, 

que narra a apreensão de entorpecente pelo DENARC no dia 04/12/2020, em um 

“laboratório” de produção de cocaína encontrado na zona rural de São Bernardo do 

Campo/SP (Boletim de Ocorrência n. 146/2020 – fl. 428/432 dos autos ESAJ n. 0012928-

27.2023.8.26.0050), bem como de informações a respeito do uso de aeronave prefixo PR-

WYW para tráfico de cocaína para Europa, juntando fotos da aeronave no aeroporto de 

Cascais, em Lisboa/ Portugal, datada de 12/09/2020, e postada no Facebook por Hugo 

Guerra. 

6.3. Ao procedimento de apuração preliminar irregular deram o nome de 

“Operação Alfaiate”, atribuindo a autoria dos fatos ali expostos a JOÃO CARLOS CAMISA 

NOVA JÚNIOR e ANDRÉ ROBERTO DA SILVA.  

6.4. Ato contínuo, identificaram os advogados ERICK SILVA DIONÍSIO e 

DANIEL MATARESE VAREA, sócios no escritório de advocacia VAREA E DIONISIO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS (nome fantasia VAREA DIONISIO ADVOGADOS), CNPJ 

30.133.108/0001-13, com sede em São Paulo/SP), que representavam os interesses de JOÃO 

CARLOS CAMISA NOVA JÚNIOR e ANDRÉ ROBERTO DA SILVA e iniciaram conversas com 

os então investigados e com seus advogados. 

6.5. Os denunciados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, e 

VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO” transmitiram então a ANDRÉ ROBERTO DA 

SILVA e a JOÃO CARLOS CAMISA NOVA JÚNIOR , diretamente e por meio dos advogados 

ERICK SILVA DIONÍSIO e DANIEL MATARESE VAREA, dados da investigação irregular por 

eles levada a cabo e buscaram realizar reunião presencial, ocasião em que foi solicitada 

vantagem indevida com a finalidade de deixar de praticar ato de ofício, interrompendo a 

investigação e evitando a responsabilização dos corruptores.    

  6.6. Neste sentido, dentre os dados extraídos do celular de ANDRÉ ROBERTO 

DA SILVA4 , identificou-se imagens em que os policiais civis VALDENIR PAULO DE 

ALMEIDA, vulgo “XIXO” e VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO” atribuem ao grupo 

criminoso de JOÃO CARLOS CAMISA NOVA JUNIOR a propriedade da droga apreendida 

 
4 Aparelho celular marca Apple, modelo iPhone Pro Max 13, de IMEI nº: 359.811.264.659.159. 
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pelo DENARC no dia 04/12/2020, em um “laboratório” de produção de cocaína encontrado 

na zona rural de São Bernardo do Campo/SP (Boletim de Ocorrência n. 146/2020 – fl. 

428/432 dos autos ESAJ n. 0012928-27.2023.8.26.0050). 

6.7. Ainda, na nuvem do denunciado VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo 

XIXO, foram encontrados documentos referentes a suposta Operação Alfaiate5, que 

incriminavam JOÃO CARLOS CAMISA NOVA JÚNIOR e ANDRÉ ROBERTO DA SILVA: 

 

 
5 IPJ 09/2024, fls. 791/794, dos autos 1029363-59.2023.8.26.0050 
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  6.8. Da análise das mensagens de WhatsApp armazenadas no smartphone de 

ANDRÉ ROBERTO DA SILVA, verificou-se, outrossim, múltiplos diálogos com o denunciado 

VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo XIXO, registrado em sua agenda como “XIXO DENA”, 

telefone (11) 94719-6770, em referência ao seu apelido e local de trabalho. 

  6.9. Em 06/11/2020, sobreveio encontro entre ANDRÉ ROBERTO DA SILVA, 

seu advogado ERICK SILVA DIONÍSIO e os policiais civis VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, 

vulgo “XIXO e VALMIR PINHEIRO, CPF 094.557.078-37, vulgo “BOLSONARO” em que se 

iniciou negociação a respeito do valor da vantagem indevida, com sucessão de solicitações e 

oferta de valores por parte de corruptores e corrompidos. 
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  6.10. O advogado ERICK SILVA DIONÍSIO ajustou-se então com os 

denunciados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, e VALMIR PINHEIRO, vulgo 

“BOLSONARO”, negociando o valor da vantagem indevida que seria paga aos policiais para 

deixar de praticar ato de ofício e favorecer seus clientes, então investigados, encerrando a 

investigação em curso no DENARC/SP e evitando suas responsabilizações. 

  6.11. As extrações de dados telemáticos demonstraram que ERICK SILVA 

DIONÍSIO, em conjunto com ANDRÉ ROBERTO DA SILVA e JOÃO CARLOS CAMISA NOVA 

JUNIOR (referido na mensagem abaixo como “Junior”) agiu ativamente na 

operacionalização dos pagamentos para o encerramento das investigações. Neste sentido. 
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  6.12. Após negociação, a oferta final de R$800.000,00 (oitocentos mil reais) foi 

aceita pelos denunciados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, e VALMIR 

PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, havendo registros em mensagens a respeito da proposta, 

do meio de pagamento e da conclusão da negociação. 
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  6.13. Após o aceite da vantagem indevida oferecida, o denunciado ERICK 

SILVA DIONÍSIO relatou a ANDRÉ ROBERTO DA SILVA problemas na operacionalização 

das transferências, e forneceu mais detalhes acerca das condições de pagamento do acordo 

feito com os policiais e ora denunciados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, e 

VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”.  

  6.14. Há ainda menção expressa à origem do dinheiro, quando ERICK SILVA 

DIONÍSIO pede a ANDRÉ ROBERTO DA SILVA que contate JOÃO CARLOS CAMISA NOVA 

JÚNIOR, referido aqui como “Júnior”, para que envie apenas parte da vantagem indevida. 
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6.15. Novamente há expressa menção à atuação de JOÃO CARLOS CAMISA 

NOVA JUNIOR, a quem ANDRÉ ROBERTO DA SILVA se refere como “Júnior”6. Neste 

sentido:  

 

 
6“ (…)então eu conhecia algumas pessoas da Quarta, dali da Augusta. Quando o pessoal viu, viu o nome 
do escritório, né, viu o JOÃO CARLOS CAMISA NOVA, que é o JÚNIOR, né, que somos amigos e tal(…)” 
trecho do interrrogatório policial de ANDRÉ ROBERTO DA SILVA 
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6.16. Posteriormente, em 11/01/2021, ao ser questionado por ANDRÉ 

ROBERTO DA SILVA, VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, informa sobre a 

investigação em curso por outra unidade policial, noticiando o indeferimento de medidas 

cautelares, e atribuindo tal situação a ter deixado de praticar ato de ofício, não fornecendo 

informações relevantes sobre os crimes cometidos pelo grupo de ANDRÉ. 
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6.17. O advogado e ora denunciado DANIEL MATARESE VAREA, CPF 

369.000.678-32, sócio de ERICK, também concorreu para a prática dos crimes de corrupção 

tendo sido ele o responsável por enviar a ANDRÉ ROBERTO DA SILVA os documentos 

referentes à suposta “operação Alfaiate”, do DENARC, inclusive, com pesquisas em sistemas 

informatizados acerca dos investigados naquela operação, as quais foram realizadas por 

VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO” 

 

(fls. 82 e seguintes autos nº1020493-88.2024.8.26.0050) 

6.18. Ainda a demonstrar sua coautoria, frisa-se que recebeu em conjunto 

com seu sócio ERICK SILVA DIONÍSIO, que indicou a conta do escritório VAREA DIONISIO S 

ADVOGADOS para depósito da quantia de R$100.000,00 pela intermediação da corrupção 

policial. 
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(fls. 75, autos 1020493-88.2024.8.26.0050) 

6.19. A participação de DANIEL MATARESE VAREA nas tratativas é 

demonstrada por fotografia de reunião realizada no dia 5/11/2020, véspera do encontro 

com os policiais civis, em que aparece com seu sócio ERICK SILVA DIONISIO e com ANDRÉ 

ROBERTO DA SILVA. Neste sentido. 
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6.20. Por fim, o pagamento da vantagem indevida aos policiais civis 

denunciados foi confessado por ANDRÉ ROBERTO DA  SILVA em seu interrogatório policial 

e amplamente demonstrado pelos dados obtidos nas cautelares, inclusive com imagens de 

extratos bancários, que houve dois pagamentos de R$ 300.000,00 e um de R$ 200.000,00, 

pagos em contexto de lavagem de dinheiro- a ser descrita adiante - envolvendo as empresas 

Comércio de Tecidos e Confecções Lousada e Speed Services Documentos & Locação de Veículos 

e Máquinas EIRELI, respectivamente emitente e beneficiária de tais transferências bancárias. 

Houve ainda, em novembro de 2020, confirmação do pagamento da vantagem indevida, 

através do aplicativo Sky ECC, em mensagem enviada por JOÃO CARLOS CAMISA NOVA 

JÚNIOR, a um interlocutor que se identificava como “SENNA”. Tal diálogo converge para o 

exposto a partir da análise do celular apreendido de ANDRÉ ROBERTO DA SILVA e 

retratado acima. Neste sentido: 
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  6.21. Em síntese, VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo XIXO e VALMIR 

PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, com a intermediação dos advogados e ora denunciados 

ERICK SILVA DIONISIO e DANIEL MATAREZI VAREA, solicitaram e receberam R$ 

800.000,00 (oitocentos mil reais), para interromper investigação contra JOÃO CARLOS 

CAMISA NOVA JÚNIOR e ANDRÉ ROBERTO DA SILVA, deixando, em virtude do 

recebimento da vantagem indevida, de praticar ato de ofício. 

 

II.2.3. DOS CRIMES DE USURA 

 

  7. As investigações levadas a cabo no Inquérito Policial nº 2023.0054089 – 

FTSP/DRPJ/SR/PF/SP, demonstraram ainda que entre o segundo semestre de 2020 e o 

início de 2021, nesta Capital, VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, e VALMIR 

PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, cobraram juros sobre dívidas em dinheiro em valor 

superior à taxa permitida por lei. 

  7.1. Nesse sentido, foram diversos os elementos coligidos que indicam a 

prática da conduta delituosa pela dupla de policiais ora denunciados. Destacam-se áudios 

encontrados na nuvem de VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO” que retratam a 

atividade de empréstimo de dinheiro a juros exorbitantes7: 

 

  7.2. Em outro áudio, VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO” informa 

o custo de seus serviços de desconto de cheques8: 

 
7 IPJ 09/2014, fls. 879, autos 1029363-59.2023.8.26.0050. 
8 IPJ 09/2014, fls. 880, autos 1029363-59.2023.8.26.0050. 
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  7.3. Já em outro registro de voz9 foi possível identificar o quão excessivos eram 

os juros cobrados por VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, pois o interlocutor 

relata já ter se desfeito de patrimônio, afirmando que os juros estão causando sua morte, 

consequência corriqueira àqueles submetidos a dívidas impagáveis, tais como as ocorridas 

com os empréstimos ilegais: 

 

  7.4. Um outro áudio10 ilustra ainda cobrança ativa que VALDENIR PAULO DE 

ALMEIDA, vulgo “XIXO” exercia sobre aqueles que tomavam recursos com ele: 

 

  7.5. A análise da nuvem de VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, 

também conseguiu demonstrar que agia em concurso com VALMIR PINHEIRO, vulgo 

“BOLSONARO”, na prática da usura, identificando-se mensagens de voz11 em que VALDENIR 

 
9 IPJ 09/2014, fls. 881, autos 1029363-59.2023.8.26.0050. 
10 IPJ 09/2014, fls. 883, autos 1029363-59.2023.8.26.0050. 
11 IPJ 09/2014, fls. 885, autos 1029363-59.2023.8.26.0050. 
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PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, orienta um dos clientes a depositar um montante 

específico para “Bolsonaro”, apelido notório de VALMIR PINHEIRO, o que vai ao encontro 

dos relatos testemunhais colhidos no inquérito policial: 

 

  7.6. Ainda na nuvem de VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO, foram 

encontrados registros contábeis da atividade criminosa12, indicando inclusive o montante de 

juros cobrados para descontar os cheques recebidos: 

 

 

 

 
12 IPJ 09/2024, fls. 958/970, autos 1029363-59.2023.8.26.0050 
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  7.7. A corroborar a prática dos crimes de usura, destaca-se a prova 

testemunhal produzida durante a investigação. 

  7.7.1. Neste sentido, RIVALDO ALVES DO ROSÁRIO descreveu o ocorrido 

com Karen: “descobri que eles cobravam 20% dessa menina, eu fiquei horrorizado.”. Já 

em outro ponto, ainda relata o montante mensal pago apenas de juros “A cada mês que 

passa tem que pagar 200.000 mil de juros”. 

  7.7.2. O mesmo percentual foi relatado por Cosme Antonio Santos Barreto, 

marido de Karen, o qual ainda relatou como se deu a perda de seus imóveis para a dupla de 

policiais: 

Cosme: “eles passaram até minha loja pra falar que o apartamento13 que eu morava, que 

não pertencia mais a mim, né? Aquilo pra mim foi um baque, né? Aquele dia eu desabei assim, 

porque minha vida eu tava vendo que estava numa engrenagem totalmente pra baixo, né? 

Entendeu? Falou que eu tinha perdido o apartamento por conta de juros de dinheiro que a 

KAREN pegou com ele, né? E como ela não tinha mais dinheiro para pagar que ele estava 

tomando o imóvel, né? (...)”.  

Autoridade policial: “Os dois chegaram juntos para falar com você ou era um deles só?”.  

Cosme: “chegou, chegou os dois juntos, eu estava até almoçando, aí eles pediram para o meu 

irmão me chamar, e eu até fiquei assustado, né? Porque dois policiais civil me procurando, né? 

Foi a primeira, a primeira e única vez que que eu vi eles. Aí a gente foi até uma padaria do 

lado, lá eles falaram pra mim, olha, o apartamento lá não é mais seu, tá? Você tem duas 

escolhas, você sai de lá ou você paga o aluguel, entendeu? Eu fiquei assustado né, assim, né, 

apartamento a KAREN pegou o dinheiro, né, é... não tem condições hoje de estar pagando 

os juros pra gente e o apartamento é nosso, né? Já está em nosso poder. E, assim, hoje eu 

 
13 COSME ANTONIO SANTOS BARRETO se refere ao imóvel da Rua Cesário Ramalho, 237, Torre 01, apto. n.º 156, Cambuci, São Paulo/SP, um 
dos apartamentos transferidos primeiro à empresa INFINITY ADMINISTRAÇÃO LTDA, de DANILLO IRAN SOLLER, e depois para RIVALDO ALVES DO 
ROSÁRIO, como garantia de dívidas contraídas por KAREN junto a DANILLO e, na sequência, com os policiais civis VALDENIR PAULO DE ALMEIDA 
e VALMIR PINHEIRO. 
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não tenho nem... acabei ficando aqui, né, pagando aluguel para eles, né? Nunca fiz nenhum 

pagamento diretamente pra eles, que eles colocaram num mobiliária, aí o pessoal da 

imobiliária me envia um comprovante e... aliás, um boleto, desculpa né, e eu faço o 

pagamento, né? (...)” 

  7.7.3. HENRIQUE AUGUSTO MACHADO relatou a ocasião em que pegou “um 

dinheiro com ele, que eu pago até hoje aos poucos pra ele, vou pagando”. Mais adiante, o 

mesmo HENRIQUE esclareceu o montante dos juros cobrados por XIXO ao trocar cheques: 

“recebi um cheque de um cara que eu recebi fiado, eu às vezes eu trocava com ele, entendeu?”, 

HENRIQUE disse que, nestes casos, XIXO tirava uma porcentagem de 10, 15 por cento. 

  7.7.4. IARA GONÇALVES BARROS DA SILVA afirmou que os denunciados 

VALDENIR PAULO DE ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO trocam cheques a juros, enquanto 

CARLO LUIGI DIAS SORBO declarou o valor devido a VALDENIR em cada operação: 

“depende das operações que eu fazia com ele, a cada operação que eu pagava, fazia com 

ele, dependendo do valor, era de 5 a 10%”, portanto, muito superior ao permitido por lei. 

  7.8. Em síntese, os denunciados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo 

“XIXO”, e VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, cometeram o crime de usura ao 

cobrara juros sobre dívidas em dinheiro em valor superior à taxa permitida por lei, 

por meio da troca de cheques, transferência de propriedade sobre imóvel, e cobranças 

abusivas. 

 

II.2.3. DOS CRIMES DE LAVAGEM DE CAPITAIS 

 

  8. Demonstrou-se, ainda, no curso do inquérito policial, que VALDENIR 

PAULO DE ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO,  RIVALDO ALVES DO ROSÁRIO e PALOMA 

PINA DE ALMEIDA, agindo no contexto da organização criminosa  por estes constituída e 

integrada, com o necessário concurso de EBER GOMES DE LIMA, LUIS ARMANDO 

SILVEIRA BES, LEONARDO OLIVEIRA ALVES DO ROSÁRIO, VALQUÍRIA BARROS DE 

OLIVEIRA, HENRIQUE AUGUSTO MACHADO, IARA GONÇALVES BARROS DA SILVA,  

VIVIANE NUNES DE SOUZA, VALDECIR PAULO DE ALMEIDA MACEDO, LIGIA MARIA 

MACEDO SILVA DE ALMEIDA, VALDIR PAULO DE ALMEIDA STAFF, VANDERLI 
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TEREZINHA LANCHA, JHULIANE LANCHA DE ALMEIDA, agindo de forma permanente, 

ocultaram e dissimularam valores provenientes do tráfico ilícito de entorpecentes, da 

corrupção policial e da usura pecuniária ou real. 

    

A) DOS INDÍCIOS DOS CRIMES ANTECEDENTES  

 

  9.  Os atos de lavagem de capitais foram praticados com o objetivo de ocultar 

a dissimular a origem dos crimes de tráfico de drogas, corrupção passiva e usura, cujos 

indícios quanto à sua existência e execução foram descritos nos tópicos acima. 

  9.1. Nesse sentido, os indícios dos crimes de peculato, associação para fins de 

tráfico e tráfico ilícito de drogas (artigo 33 da Lei nº 11.343/2006) são descritos na 

Informação de Polícia Judiciária nº 09/2024-FICCO/DRPJ/SR/PF/SP14: 

“(...) Dando continuidade às análises da nuvem da conta 

valdenirpaulodealmeida@gmail.com, foram encontrados áudios enviados e recebidos por 

VALDENIR, evidenciando a prática de “agiotagem” (possível crime de usura), tendo em vista 

que VALDENIR empresta dinheiro mediante o recebimento de cheques dos devedores ou de 

terceiros, numa atividade semelhante à realizada por empresas de factoring.” 

“Os áudios trazem fortes indícios de que os policiais civis VALDENIR PAULO DE 

ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO (vulgo BOLSONARO) desviam e comercializam drogas 

que apreendem na atividade policial de repressão ao tráfico, bem como praticam, de 

forma reiterada e habitual, crime de corrupção passiva, solicitando dinheiro a 

narcotraficantes que investigam. Veja-se: 

 

 

 
14 Fls. 641/1015 dos autos nº 1029363-59.2023.8.26.0050 

mailto:valdenirpaulodealmeida@gmail.com
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B – DOS ATOS DE LAVAGEM DE CAPITAIS 

 

  10. Entre 2017 até a 03 de setembro de 2024, VALDENIR PAULO DE 

ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO,  agindo em contexto de organização criminosa  com 

RIVALDO ALVES DO ROSÁRIO  e PALOMA PINA DE ALMEIDA , a quem se incumbia 

especial coordenação, planejamento e execução, bem como com o necessário concurso de 

EBER GOMES DE LIMA, LUIS ARMANDO SILVEIRA BES, , LEONARDO OLIVEIRA ALVES 

DO ROSÁRIO, VALQUÍRIA BARROS DE OLIVEIRA, HENRIQUE AUGUSTO MACHADO, 

IARA GONÇALVES BARROS DA SILVA, VIVIANE NUNES DE SOUZA, VALDECIR PAULO DE 

ALMEIDA MACEDO, LIGIA MARIA MACEDO SILVA DE ALMEIDA, VALDIR PAULO DE 

ALMEIDA STAFF, VANDERLI TEREZINHA LANCHA, JHULIANE LANCHA DE ALMEIDA, de 

forma permanente, ocultaram e dissimularam valores provenientes, do tráfico ilícito de 

entorpecentes, da corrupção policial e da usura pecuniária ou real. 
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  10.1. Os denunciados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA e VALMIR 

PINHEIRO se utilizaram de interpostas pessoas físicas e jurídicas, contas bancárias de 

terceiros e empresas fictícias, transações imobiliárias, aquisição de automóvel, 

pagamentos de boletos e pagamentos fracionados, com o objetivo de ocultar, 

dissimular e transformar os recursos que constituem produto e/ou proveito dos 

crimes de tráfico de drogas, corrupção passiva e usura. 

  10.2. Com efeito, ainda, vale destacar que o patrimônio dos denunciados 

VALDENIR e VALMIR, notadamente o volume financeiro transacionado, é incompatível com 

a remuneração recebida em razão de cargos de dedicação exclusiva, ou seja, não há recursos 

declarados que possam dar lastro aos respectivos aportes em bens e valores. 

  10.3. O pagamento da vantagem indevida aos policiais VALDENIR PAULO DE 

ALMEIDA, vulgo “XIXO”, e VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, por  JOÃO CARLOS 

CAMISA NOVA JÚNIOR, com o necessário concurso do advogado ERICK SILVA DIONÍSIO e 

do narcotraficante ANDRÉ ROBERTO DA SILVA, foi realizado através de transferências 

bancárias para as contas das pessoas jurídicas “SPEED SERVICES DOCUMENTOS & 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS & MÁQUINAS – EIRELI” (nome atual no cadastro do CNPJ 

30.310.025/0001-52: WEB DOC & LOCAÇÃO DE VEÍCULOS & MÁQUINAS LTDA, constituída 

em 26/04/2018), de propriedade de EBER GOMES DE LIMA, CPF 275.935.198-05 (tornou-

se proprietário da empresa em 21/01/2020 – consta como ativa no CNPJ e com capital social 

de R$3.500.000,00), e “E-PAR CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES EIRELI”, CNPJ 

19.585.808/0001-06, de propriedade de LUIS ARMANDO SILVEIRA BES, CPF 680.758.040-

15 (constituída em 24/04/2012, consta como ativa no CNPJ e com capital social de 

R$100.000,00), utilizadas pelos policiais civis e ora denunciados VALDENIR PAULO DE 

ALMEIDA, vulgo “XIXO”, e VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, com a finalidade de 

ocultar a proveniência ilícita dos recursos de origem ilícita, notadamente o tráfico de drogas 

e corrupção passiva. 

  10.4. De acordo com os diálogos extraídos do telefone celular de ANDRÉ 

ROBERTO DA SILVA, foi acordado o pagamento de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) de 

propina aos policiais civis, inclusive com uma primeira transferência de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais) da empresa “COMÉRCIO DE TECIDOS E CONFECÇÕES LOUSADA” para 
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a conta da empresa “SPEED SERVICES DOCUMENTOS & LOCAÇÃO DE VEÍCULOS & 

MÁQUINAS – EIRELI” (atual WEB DOC & LOCAÇÃO DE VEÍCULOS & MÁQUINAS LTDA), em 

25/11/2020. A referida transferência foi comunicada ao COAF, repassada à PF no RIF 75.239 

e analisada na IPJ 003/2022- CRCV/CGPRE. 

  10.5. Ressalte-se que essa transferência bancária foi identificada nas 

informações financeiras obtidas na respectiva cautelar, conforme consta na Informação de 

Polícia Judiciária nº 26/2024-FICCO/DRPJ/SR/PF/SP15, in verbis: 

“Na análise de transações financeiras entre investigados, verifica-se que a pessoa jurídica 

COMÉRCIO DE TECIDOS E CONFECÇÕES LOUSADA LTDA. realizou, no dia 25/11/2020, a 

transferência de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), de sua conta corrente nº 395489 

(agência 350 do Banco Itaú), para a conta nº 125504 (agência 7793 do Banco Bradesco), de 

SPEED SERVICES DOCUMENTOS E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA., alusiva ao 

pagamento de propina, mencionada nas conversas entre VALDENIR PAULO DE ALMEIDA 

(vulgo “Xixo”) e ANDRÉ ROBERTO DA SILVA16. 

 

  10.6. Nos dados bancários enviados ao SIMBA foi possível identificar 

também outras duas transferências que complementaram o pagamento da “propina” 

acordada entre os investigados naquele mês de novembro de 202017: 

“Neste contexto, identificou-se na análise dos dados financeiros que, no dia 26/11/2020, a 

empresa SP SERVICES DOCUMENTOS EIRELI18 recebeu, de fato, uma transferência de R$ 

300.000,00 e outra de R$ 200.000,00. Referidas transferências foram realizadas pelas 

pessoas jurídicas J.E. CONFECCOES E COMERCIO EIRELI19 (CNPJ 33.235.355/0001-19) e 

S.A.A. CONFECCOES E COMERCIO SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA20 (CNPJ 

38.945.656/0001-50), respectivamente. 

Ressalta-se que as duas empresas possuem como objeto social “comércio varejista de artigos 

de vestuário”, ou seja, o mesmo ramo de mercado da pessoa jurídica COMÉRCIO DE 

 
15 Fls. 1054/1556 dos autos nº 1029363-59.2023.8.26.0050 
16 RAPJ 32/2023 
17 IPJ nº 26/2024-FICCO/DRPJ/SR/PF/SP, fls. 1054/1556 dos autos nº 1029363-59.2023.8.26.0050 
18 Nos dados bancários consta “WEB DOC & LOCAÇÃO DE VEÍCULOS & MÁQUINAS LTDA”, uma das razões sociais 

utilizadas pelo CNPJ 30.310.025/0001-52.  
19 Em diligências de campo foi constatado que a empresa não existe (não funciona) no endereço de cadastro – vide Relatório de 

Diligências nº 28/2024-FICCO/DRPJ/SR/PF/SP, fls. 1566/1581 dos autos nº 1029363-59.2023.8.26.0050. 
20 Em diligências de campo foi constatado que a empresa não existe (não funciona) no endereço de cadastro – vide Relatório de 
Diligências nº 28/2024-FICCO/DRPJ/SR/PF/SP, fls. 1566/1581 dos autos nº 1029363-59.2023.8.26.0050. 
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TECIDOS E CONFECÇÕES LOUSADA LTDA que pagou a primeira parcela de R$ 300.000,00, 

no dia 25/11/2020. 

Como no dia 26/11/2020 não se verificaram outras transações financeiras nos valores de 

R$ 300.000,00 e R$ 200.000,00, infere-se que os pagamentos destas duas parcelas alusivas 

ao pagamento de propina teriam sido realizados, muito provavelmente, pelas empresas J.E. 

CONFECCOES E COMERCIO EIRELI (CNPJ 33.235.355/0001-19) e S.A.A. CONFECCOES E 

COMERCIO SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA (CNPJ 38.945.656/0001-50).” 

 

  10.7. A empresa COMÉRCIO DE TECIDOS E CONFECÇÕES LOUSADA é uma 

pessoa jurídica “de fachada”, pois foi criada em 05/10/2020, período contemporâneo aos 

fatos criminosos apurados, com um capital social declarado de R$100.000,00 (cem mil reais), 

possuindo como único sócio a pessoa de THIAGO DOS SANTOS LOUZADA, CPF 

479.625.488-94 e não possui funcionários registrados em seus quadros. Além disto, seu 

proprietário, THIAGO DOS SANTOS LOUZADA, possuía à época vínculo empregatício com 

a empresa Global Serviços LTDA, na qual exercia a função de operador de máquinas de fundir 

sob pressão, recebendo um salário contratual de R$2.379,07. 

  10.8. A comunicação nº 26825154, do RIF nº 75.239, mostra que a empresa 

COMÉRCIO DE TECIDOS E CONFECÇÕES LOUSADA movimentou, entre créditos e débitos, 

no período de apenas 20 (vinte) dias, entre 05/11/2020 a 25/11/2020, impressionantes 

R$28.562.454,00 (vinte e oito milhões quinhentos e sessenta e dois mil quatrocentos 

e cinquenta e quatro reais), resultante de 1.473 (um mil quatrocentos e setenta e três) 

depósitos em espécie, fragmentados e pulverizados em locais como Feira de Santana/BA, 

Teresina/PI, Recife/PE, Goiânia/GO, Fortaleza/CE, Belo Horizonte/BH, Palmas/TO e 

Caruaru/PE, Chapeco/SC, Amaro/SP, Manaus/AM, entre outras. 

  10.9. As contas bancárias das empresas “SPEED SERVICES” e “E-PAR” se 

conectam com as dos policiais civis e ora denunciados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, 

vulgo “XIXO”, e VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, entre outros indivíduos 

detalhados a seguir, como LEONARDO OLIVEIRA ALVES DO ROSÁRIO, CPF 427.950.198-

09, que foram utilizados como interpostas pessoas (“laranjas”) nas transações bancárias 
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(RIF nº 75.239 do COAF), tendo em vista a sua incapacidade econômica para as transações 

realizadas: 

I. Valdenir Paulo de Almeida enviou R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais), 

entre 17/12/2019 e 16/08/2020, a E-Par Empreendimentos Participações e 

Consultoria;  

II. Valdenir Paulo de Almeida enviou R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 

reais), entre 17/12/2019 e 16/08/2020, por meio de dois lançamentos, a 

Valmir Pinheiro;  

III. Valdenir Paulo de Almeida enviou R$ 2.000,00 (dois mil reais) entre 

17/12/2019 e 16/08/2020, a Leonardo Oliveira Alves do Rosário; 

IV. Valdenir Paulo de Almeida recebeu, entre 01/02/2018 e 16/01/2019, R$ 

30.000,00 (trinta mil reais) de Diego Bezerra Dantas;  

V. Entre 01/02/2018 e 19/09/2018, Valmir Pinheiro enviou R$ 13.900,00 

(treze mil e novecentos reais) a Diego Bezerra Dantas e recebeu desse a 

quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais);  

VI. Luís Armando Silveira Bes enviou R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil 

trezentos reais), entre 06/02/2020 e 03/07/2020, a “Speed Services”;  

VII. A “Speed Services” enviou R$ 119.500,00 (cento e dezenove mil e 

quinhentos reais), entre 06/07/2020 e 24/12/2020, a Leonardo Oliveira Alves 

do Rosário;  

VIII. A Comércio de Tecidos e Confecções Lousada LTDA enviou R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais) a “Speed Services”. 

 

10.10. VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, e VALMIR 

PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, com o objetivo de dissimular a origem ilícita dos recursos 

recebidos a título de vantagem indevida, se utilizaram de pessoas físicas e jurídicas. 

10.11. VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, ocultou parte de seu 

patrimônio em nome da filha, PALOMA PINA DE ALMEIDA, que “não possui nem nunca 



 

 GAECO 
GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE 
COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

  NÚCLEO DA CAPITAL 

 
 

Página 40 de 86 
 

possuiu qualquer tipo de registro formal de emprego e, mesmo assim, possui patrimônio de 

expressivo valor registrado em seu nome”. 

10.11.1. PALOMA é proprietária de um veículo modelo Nivus/ Volkswagen 

Highline TSI, ano 2021, de placa GCI2C56, avaliado em aproximadamente R$110.000,00 

(cento e dez mil reais). 

 

 

10.11.2. PALOMA adquiriu tal veículo em outubro de 2022 junto à 

concessionária AUTO GREEN VEÍCULOS LTDA, CNPJ 03.921.799/0001-47, pelo valor de 

R$100.940,00 (cem mil novecentos e quarenta reais), tendo pago por meio da quitação de 5 

(cinco) boletos bancários através de sua conta no Itaú: o primeiro no valor de R$2.000,00 

em 04/09/2020 (sinal), 3 boletos em 06/10/2020 (R$25.000,00, R$24.500,00 e 

R$24.000,00) e o último em 07/10/2020 (R$25.440,00). Ou seja, o pagamento foi realizado 

à vista, porém, fracionado com objetivo de dificultar a detecção da transação suspeita. 

10.11.3. PALOMA, conforme consta na comunicação de nº 26540585 do 

RIF nº 75.239, recebeu em sua conta bancária R$83.170,00 (oitenta e três mil cento e setenta 

reais), entre 07/05/2020 e 09/11/2020, de ANDERSON MEIRA NEVES, CPF 327.533.748-

20, indivíduo que também realizou transferências bancárias a VALDENIR PAULO DE 

ALMEIDA em anos anteriores (2018 e 2019). 
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10.11.1.4. PALOMA também adquiriu imóveis em 2017 (apartamento nº 

41 do Condomínio Reserva do Alto, situado na Rua Simone Martini, nº 285, São Paulo/SP, 

comprado pelo valor – declarado – de R$250.000,00) e 2020 (residência nº 03 do 

Condomínio Residencial Rio da Bagagem, situado na Rua Rio da Bagagem, nº 37, São 

Paulo/SP, comprado pelo valor – declarado – de R$220.000,00). No ano de 2022, tais imóveis 

(“cujas avaliações, segundo as prenotações, totalizaram o montante de R$920.000,00”) 

teriam sido dados como parte do pagamento de um terceiro imóvel, adquirido em 2022 

(terreno de 661m² com área construída de aproximadamente 312m² no condomínio Parque 

Residencial Shambala II, em Atibaia/SP, comprado pelo valor – declarado – de 

R$1.300.000,00). 

10.11.5. PALOMA PINA DE ALMEIDA é proprietária da pessoa jurídica 

PALOMA MARKETING LTDA, CNPJ 40.609.185/0001-50. O endereço da sede da empresa 

está cadastrado na residência de PALOMA PINA DE ALMEIDA, qual seja Rua Manuel 

Pinheiro de Albuquerque, nº 157, Jardim Brasília, São Paulo/SP. Contudo, não foi encontrado 

qualquer indício de funcionamento da pessoa jurídica, e em na rede social de PALOMA não 

há qualquer registro de existência ou menção à empresa PALOMA MARKETING LTDA. De 

acordo com o RIF nº 75.736, a pessoa jurídica PALOMA MARKETING LTDA. aparece como 

titular da comunicação de nº 38731313, do banco Itaú, cuja conta bancária movimentou, 

entre créditos e débitos, no período de 10/12/2021 a 20/06/2022, o montante de 

R$1.295.081,00 (um milhão, duzentos e noventa e cinco mil e oitenta e um reais). 

10.11.6. A evolução patrimonial de VALDENIR é incompatível com a 

remuneração auferida em razão do seu cargo de Agente Policial, circunstância evidenciada 

pelas comunicações ao COAF no montante de R$ 8.035.045,00 (oito milhões trinta e cinco 

mil e quarenta e cinco reais). 
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10.11.7. Extrai-se da comunicação nº 38584839, do RIF de nº 75.736, 

segundo a qual VALDENIR PAULO DE ALMEIDA figura como titular, em que o policial civil 

recebeu, entre 01/09/2021 e 14/06/2022, o montante de R$ 23.600,00 (vinte e três mil e 

seiscentos reais), fracionados em 06 (seis) transferências bancárias, da pessoa de IARA 

GONÇALVES BARROS DA SILVA.  

10.11.8. IARA GONÇALVES BARROS DA SILVA é filha de Delson Varjão da 

Silva, indivíduo que responde processos por crimes de roubo. Abaixo, imagens de Delson 

Varjão da Silva retiradas de sistemas prisionais, inclusive, do ano de 2019:  

 

10.11.9. Chama atenção o envolvimento de IARA GONÇALVES BARROS DA 

SILVA com VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, haja vista a inexistência de vínculo aparente 

entre as partes e, principalmente, por tratar-se de pessoa notadamente ligada a indivíduo 

com histórico criminal. 

10.12. VALMIR PINHEIRO, vulgo “Bolsonaro”, foi indicado pelo banco 

Santander após triagem do monitoramento interno de prevenção à lavagem de dinheiro, 

pois, no período de 21/11/2018 a 12/12/2018, realizou, na cidade de Arujá – SP, 04 (quatro) 

transações reincidentes de depósito no valor de R$9.900,00 (nove mil e novecentos reais), 

os quais totalizaram uma comunicação de R$39.600,00 (trinta e nove mil seiscentos reais). 

10.12.1. Verifica-se ainda que, apesar da remuneração percebida pelo seu 

cargo de Investigador de Polícia, VALMIR movimentou, entre 01/02/2018 e 06/04/2021, 

apenas em comunicações suspeitas, o total de R$ 1.659.681,00 (Um milhão seiscentos e 

cinquenta e nove mil seiscentos e oitenta e um reais), incluídos créditos e débitos. 
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11. Os denunciados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, vulgo “XIXO”, e 

VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, se utilizaram de interpostas pessoas para ocultar 

e dissimular a origem dos valores de origem ilícita, notadamente do crime de corrupção 

passiva, tráfico de drogas e usura: 

11.1. PALOMA PINA DE ALMEIDA (CPF 404.511.238-32), filha de 

VALDENIR PAULO DE ALMEIDA. PALOMA atua como interposta pessoa do seu genitor, ao 

empresta suas contas bancárias de pessoa física, bem como as contas de sua pessoa jurídica 

“fictícia” (a empresa não existe/ funciona de fato), PALOMA MARKETING LTDA, para 

movimentação (e ocultação/ dissimulação) de valores de origem ilícita, auferidos por 

VALDENIR PAULO DE ALMEIDA. 

11.1.1. Conforme disposto na Informação de Polícia Judiciária nº 

09/2024-FICCO/DRPJ/SR/PF/SP21, PALOMA não somente empresta seu nome e contas 

bancárias, como também auxilia VALDENIR nas atividades ilícitas de lavagem de dinheiro.  

11.1.2. Nesse sentido, tem-se a transcrição de um dos áudios de VALDENIR 

PAULO DE ALMEIDA: 

 

 
21 Fls. 641/1015 dos autos nº 1029363-59.2023.8.26.0050 
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11.1.3. Apesar de todo o patrimônio ilícito existente em nome de PALOMA, 

alguns registros de voz22 existentes na nuvem de VALDENIR esclarecerem manobras típicas 

de lavagem de capitais utilizando o nome de PALOMA, notadamente a preocupação do uso 

de empresas recém-criadas para movimentar quantias elevadas de valores: 

 

 

 

11.1.4. Apesar das vultuosas quantias movimentadas e do patrimônio 

ostentados, PALOMA foi beneficiária de auxílio emergencial durante a pandemia de Covid-

1923: 

 
22 IPJ 09/2024, fls. 886/887, dos autos 1029363-59.2023.8.26.0050 
23 IPJ 26/2024, fl. 1144, autos 1029363-59.2023.8.26.0050 
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11.1.5. PALOMA registrou movimentações financeiras no importe de R$ 

5.726.522,61 (cinco milhões, setecentos e vinte e seis mil, quinhentos e vinte e dois reais e 

sessenta e um centavos). 

11.1.6. Conforme apontado na IPJ 26/2024, fl. 1153, dos autos 1029363-

59.2023.8.26.0050, as transações financeiras de PALOMA têm “uma evolução muito grande 

em um curto prazo de tempo, e incompatível com sua renda e patrimônio declarados à 

Receita Federal”. 

11.1.7. Dentre suas transações mais relevantes, destacam-se as seguintes: 

 

11.1.8. Dentre as inúmeras transações suspeitas, destacam-se as de 

PALOMA, que não tem qualquer lastro financeira, e sua empresa24, a qual é nitidamente 

inoperante, prestando-se apenas para lavagem de capitais: 

 
24 IPJ 26/2024, fls. 1155/1157, dos autos 1029363-59.2023.8.26.0050 
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11.1.9. A Polícia Federal conseguiu identificar, na IPJ 26/2024, fl. 1360, dos 

autos 1029363-59.2023.8.26.0050, que no período de 01/09/2017 a 23/08/2023, a 

somatória de transações financeiras da empresa PALOMA MARKETING LTDA. chegou a R$ 

5.373.292,60. 

11.1.10. Por tal razão, a Polícia Federal concluiu que: os valores 

movimentados pela pessoa jurídica são muito elevados em relação ao seu patrimônio e à sua 

renda (ou capacidade financeira). Não resta dúvidas, levando em conta outros elementos 

indiciários coligidos aos autos, que a pessoa jurídica PALOMA PINA MARKETING LTDA se 

trata de uma empresa fictícia, criada justamente para a movimentação financeira (ocultação/ 

dissimulação) de recursos de origem ilícita auferidos pelo genitor de PALOMA, o investigador 

de Polícia Civil VALDENIR PAULO DE ALMEIDA. 

11.1.11. Dentre as principais transações financeiras da empresa com 

indícios de lavagem de valores, apesar de ela transacionar com praticamente todos os demais 

denunciados, tem-se as seguintes: 
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11.2. RIVALDO ALVES DO ROSÁRIO (CPF 065.071.788-02), atua como 

operador financeiro dos investigados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA e VALMIR 

PINHEIRO, mobilizando diversas de suas contas bancárias de pessoa física, bem como as 

contas de sua pessoa jurídica RAROS CONSULTORIA & PLANEJAMENTO LTDA25, CNPJ 

47.060.761/0001-00, para movimentação (e ocultação/ dissimulação) de valores de origem 

ilícita, notadamente do crime de corrupção passiva, tráfico de drogas e usura. Para a mesma 

finalidade de lavagem de dinheiro, RIVALDO também foi responsável por mobilizar, em 

favor dos investigados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO, as contas 

bancárias da pessoa jurídica B. PLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA, empresa da 

qual era “procurador”, as contas bancárias de seu filho LEONARDO OLIVEIRA ALVES DO 

ROSÁRIO e da empresa dele, a LOAR MARKETING & COMUNICAÇÃO LTDA, as contas 

bancárias da empresa ANEXO VIAGENS TURISMO LTDA, que pertence à sua esposa 

VALQUÍRIA BARROS DE OLIVEIRA, as contas bancárias da empresa WEB DOC & LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS & MÁQUINAS LTDA (razões sociais anteriores SPEED SERVICES e SP 

SERVICES), que pertence ao despachante EBER GOMES DE LIMA, assim como as contas 

bancárias de pessoa física de LUIS ARMANDO SILVEIRA BES e da empresa dele, a E-PAR 

CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES EIRELI. RIVALDO também figura como 

adquirente/proprietário de imóveis adquiridos com recursos de VALDENIR e VALMIR. 

Observa-se que, RIVALDO auxilia diretamente VALDENIR e VALMIR nas atividades ilícitas 

de lavagem de dinheiro, conforme restou claro nas Informações de Polícia Judiciária 

produzidas no curso das investigações. 

 
25 Em diligências de campo foi constatado que a empresa não existe (não funciona) no endereço de cadastro 
– vide Informação de Polícia Judiciária nº 23/2024-FICCO/DRPJ/SR/PF/SP, fls. 1557/1565 dos autos nº 
1029363-59.2023.8.26.0050. 
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11.2.1. Nesse sentido, vale destacar o seguinte áudio de VALDENIR, no qual 

relata transtornos causados por uma restrição patrimonial sobre RIVALDO, em razão de 

uma execução fiscal: 

“VALDENIR: O que acontece, eu te falar, eu peguei esses imóveis, eu não tinha o nome pra 

quem colocar. Entendeu? Aí eu coloquei no nome dele esses imóveis. Aí eu coloquei no nome 

dele, aí apareceu. Quando eu registro a escritura, aí saiu o nome dele e saiu esse negócio aí. 

Entendeu? Eu coloquei no nome dele, ele não falou porra nenhuma dessa dívida aí, entendeu?. 

(...)  

HNI (Interlocutor): São duas certidões de dívida ativa, uma de 29 mil e pouco e uma de 4 

mil e pouco. As duas “Infes” pedidas contra esse Reinaldo, Rivaldo”.  

(...) VALDENIR: Não, eu vou ver, vou ver, não, os imóveis são nossos, entendeu? É nosso. Os 

imóveis são mais de 2 milhões, os imóveis. Eu coloquei o nome desse cara aí, para não vir no 

meu nome, entendeu? Vou ter que dar um jeito de pagar essa porra aí e tirar do nome dele”.” 

 

11.2.2. Segundo informações da Polícia Federal, RIVALDO e sua empresa 

RAROS CONSULTORIA & PLANEJAMENTO LTDA, movimentaram mais de um milhão e 

meio de reais, em favor/ benefício dos dois policiais civis. 

11.2.3. Segundo apurado, além das transações financeiras, RIVALDO 

concorreu para a usura de VALDENIR e VALMIR, tendo, inclusive, no caso de um 

empréstimo realizado a KAREN, feito uso de sua empresa RAROS CONSULTORIA & 

PLANEJAMENTO para figurar no registro de propriedade dos imóveis, ocultando a real 

propriedade do bem. 

11.3. LEONARDO OLIVEIRA ALVES DO ROSÁRIO (CPF 427.950.198-09), 

filho de RIVALDO, atua como interposta pessoa dos investigados VALDENIR PAULO DE 

ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO, na medida em que empresta suas contas bancárias de 

pessoa física, bem como as contas de sua pessoa jurídica LOAR MARKETING & 

COMUNICAÇÃO LTDA26, CNPJ 46.446.831/0001-92, para movimentação (e 

 
26 Em diligências de campo foi constatado que a empresa não existe (não funciona) no endereço de cadastro 
– vide Informação de Polícia Judiciária nº 23/2024-FICCO/DRPJ/SR/PF/SP, fls. 1557/1565 dos autos nº 
1029363-59.2023.8.26.0050. 
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ocultação/dissimulação) de valores de origem ilícita, notadamente do crime de corrupção 

passiva, tráfico de drogas e usura. 

11.3.1. Vale destacar, inicialmente, a pequena variação de seu modesto 

patrimônio declarado à Receita Federal, apesar de movimentar, no período de 01/09/2017 

a 23/08/2023, a somatória de R$ 11.700.957,88. 

11.3.2. Verifica-se, de 2017 para 2018, um salto de R$ 572.423,48 para R$ 

1.001.633,28. A evolução continua em 2019, 2020, 2021 e 2022, chegando até R$ 

2.963.345,85, ou seja, cerca de cinco vezes do valor de 2017. Em 2023, as transações 

financeiras se reduzem para R$ 711.536,39. 

11.3.3. Conforme apontado pela IPJ 26/2024, especificamente à fl. 1269, 

dos autos 1029363-59.2023.8.26.0050: “as movimentações financeiras milionárias do 

investigado (LEONARDO) são muito superiores ao seu patrimônio e rendimentos declarados 

nos anos abrangidos pela quebra do sigilo fiscal (2018 a 2022). Há fortes indícios de que o 

investigado se trate de um “terceiro laranja”, que emprestou seu nome/ contas bancárias para 

movimentação (ocultação/ dissimulação) de recursos de origem ilícita.”. 

11.3.4. Foi possível identificar que LEONARDO transacionou com diversos 

denunciados e para alguns com valor muito relevante, no entanto, não há qualquer 

justificativa para as vultuosas transações, exceto a intenção de distanciar os valores da dupla 

de policiais: 

 

11.3.5. Corroborando sua utilização como pessoa interposta pelos policiais 

civis, identificou-se diversas transações entre LEONARDO e as empresas WEB DOC e SPEED 

SERVICES, as quais foram utilizadas para recebimento da vantagem indevida. 
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11.3.6. Também foram identificadas diversas transações entre LEONARDO 

e a pessoa física de LUIZ ARMANDO, as quais totalizaram R$ 160.866,00. Já para a pessoa 

física E-PAR, de propriedade de LUIZ ARMANDO, LEONARDO efetuou diversas 

transferências, as quais seguem na tabela abaixo, extraída da IPJ 26/2024, fls. 1274 e ss., dos 

autos 1029363-59.2023.8.26.0050: 
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11.4. VALQUÍRIA BARROS DE OLIVEIRA (CPF 105.347.538-17), ex-

esposa de RIVALDO e mãe de LEONARDO, atua como interposta pessoa dos denunciados 

VALDENIR PAULO DE ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO, na medida em que empresta as 
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contas bancárias de sua pessoa jurídica ANEXO VIAGENS TURISMO LTDA. ME27, CNPJ 

05.858.008/0001-07, para movimentação (e ocultação/dissimulação) de valores de 

origem ilícita, notadamente do crime de corrupção passiva, tráfico de drogas e usura.  

11.4.1. Segundo a Informação de Polícia Judiciária nº 26/2024-

FICCO/DRPJ/SR/PF/SP28, relativa às quebras de sigilo fiscal e bancário, vale destacar que a 

empresa ANEXO VIAGENS TURISMO LTDA. ME chegou a movimentar R$ 528.400,68, 

somente com os denunciados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO. 

 

 

11.5. HENRIQUE AUGUSTO MACHADO (CPF 410.739.828-58), atua como 

interposta pessoa dos investigados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO, 

na medida em que empresta suas contas bancárias de pessoa física, bem como as contas de 

sua pessoa jurídica HENRIQUE AUGUSTO MACHADO COMERCIO DE AUTOMOVEIS, CNPJ 

35.382.231/0001-60, para movimentação (e ocultação/dissimulação) de valores de origem 

ilícita, notadamente do crime de corrupção passiva, tráfico de drogas e usura.  

11.5.1. HENRIQUE também figura como adquirente/proprietário de 

veículo adquiridos com recursos de VALMIR PINHEIRO. A empresa INFINITY 

 
27 Em diligências de campo constatou-se que a empresa, de fato, funciona no endereço de cadastro – vide 
Informação de Polícia Judiciária nº 23/2024-FICCO/DRPJ/SR/PF/SP (item 5), fls. 1557/1565 dos autos nº 
1029363-59.2023.8.26.0050. 
28 Fls. 1054/1556 dos autos nº 1029363-59.2023.8.26.0050 
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ADMINISTRAÇÃO LTDA, de DANILLO IRAN SOLLER, efetuou pagamentos de boletos da 

MOVIDA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S/A tendo como sacado (devedor) a empresa HENRIQUE 

AUGUSTO MACHADO COMERCIO DE AUTOMOVEIS. Em suas declarações no inquérito 

policial, DANILLO afirmou que tais boletos foram pagos a pedido “do XIXO e do PINHEIRO”.  

11.5.2. Observa-se que HENRIQUE não somente empresta seu nome e 

contas bancárias, como também auxilia VALDENIR e VALMIR nas atividades ilícitas de 

lavagem de dinheiro, conforme restou claro nas Informações de Polícia Judiciária produzidas 

no curso das investigações. 

11.5.3. Dentre os diversos indícios descritos nas Informações de Polícia 

Judiciária, destaca-se que, além de servir como interposta pessoa de VALDENIR, também 

presta serviços a este, tal como identificado nos seguintes áudios29: 

 

 

11.5.4. Somente com a dupla de policiais, HENRIQUE realizou as seguintes 

transações: 

 

11.5.5. Já a empresa de HENRIQUE, a HENRIQUE AUGUSTO MACHADO 

COMERCIO DE AUTOMOVEIS (CNPJ 35.382.231/0001-91), transacionou com a dupla de 

policiais e com a empresa da principal pessoa interposta de VALDENIR, sua filha PALOMA. 

 
29 IPJ nº 09/2024-FICCO/DRPJ/SR/PF/SP, fls. 641/1015 dos autos nº 1029363-59.2023.8.26.0050 
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11.6. IARA GONÇALVES BARROS DA SILVA (CPF 409.143.448-70), atua 

como interposta pessoa dos denunciados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA e VALMIR 

PINHEIRO, na medida em que empresta suas contas bancárias de pessoa física para 

movimentação (e ocultação/dissimulação) de valores de origem ilícita, notadamente do 

crime de corrupção passiva, tráfico de drogas e usura. 

11.6.1. Conforme constou na IPJ nº 09/2024-FICCO/DRPJ/SR/PF/SP, fls. 

641/1015 dos autos nº 1029363-59.2023.8.26.0050, foram identificados comprovantes de 

transferências bancárias efetuadas, entre 15/01/2019 e 04/08/2023, por IARA 

GONÇALVES BARROS DA SILVA, e que tem como favorecido VALDENIR PAULO DE 

ALMEIDA, no montante total de R$ 209.412,00 (duzentos e nove mil e quatrocentos e doze 

reais), em aproximadamente 50 (cinquenta) transferências bancárias30, de diferentes 

valores, sem regularidade periódica, indicando provável fracionamento dos depósitos, e sem 

qualquer lastro quanto à origem. 

 

 
30 Os comprovantes de tais transferências constam às fls. 655/722, dos autos 1029363-59.2023.8.26.0050 
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11.6.2. IARA movimentou valores em nome dos denunciados VALDENIR 

PAULO DE ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO, que praticam agiotagem, inclusive, cedeu as 

suas contas, a pedido de seu marido ANDERSON e seu enteado HENRIQUE, conforme consta 

em seu interrogatório policial.  
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11.7.  EBER GOMES DE LIMA (CPF 275.935.198-05), atua como interposta 

dos denunciados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO, na medida em que 

empresta as contas bancárias de sua pessoa jurídica WEB DOC & LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

& MÁQUINAS LTDA, CNPJ 30.310.025/0001-52 (razões sociais anteriores SPEED 

SERVICES DOCUMENTOS E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINA LTDA. e SP SERVICES 

DOCUMENTOS EIRELI), para movimentação (e ocultação/dissimulação) de valores de 

origem ilícita, notadamente do crime de corrupção passiva, tráfico de drogas e usura. 

11.7.1. Segundo a Informação de Polícia Judiciária nº 26/2024-

FICCO/DRPJ/SR/PF/SP31, EBER GOMES DE LIMA e sua pessoa jurídica WEB DOC & 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS & MÁQUINAS LTDA, CNPJ 30.310.025/0001-52 (SPEED 

SERVICES, SP SERVICES), revelaram incompatibilidade da movimentação financeira com as 

declarações de EBER à Receita Federal. Apesar de não declarar bens ou rendimentos, EBER 

movimentou quase dez milhões de reais, entre de 01/09/2017 e 23/08/2023. Também 

chama atenção o salto do valor das movimentações financeiras a movimentação de recursos 

saltou de R$ 234.931,27 (2020) para R$ 3.568.653,96 (2021), R$ 3.462.276,39 (2022) e R$ 

2.368.095,59 (2023). 

11.7.1.1. Apesar da movimentação financeira muito expressiva, EBER não 

declarou bens e direitos à Receita Federal, tampouco qualquer rendimento. 

11.7.2. A partir da análise das transações da empresa WEB DOC & 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS & MÁQUINAS LTDA, CNPJ 30.310.025/0001-52 (SPEED 

SERVICES, SP SERVICES), verifica-se a sua relevante importância no complexo e volumoso 

sistema de lavagem de dinheiro criado pelos denunciados para ocultar e dissimular a origem 

ilícita dos valores oriundos dos crimes de corrupção passiva e crime contra a economia 

popular. Nesse sentido, destaca-se a movimentação de R$ 51.666.085,72 (cinquenta e um 

milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos), 

apenas no ano de 2022. Dentro desses vultuosos valores, constam diversas transferências 

para os investigados ou pessoas interpostas a ele. 

 
31 Fls. 1054/1556 dos autos nº 1029363-59.2023.8.26.0050 
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11.7.3. Segundo apurado, as movimentações financeiras com as pessoas 

físicas e jurídicas acima citadas, realizadas por meio das contas bancárias da empresa 

WEB DOC & LOCAÇÃO DE VEÍCULOS & MÁQUINAS LTDA (razões sociais anteriores 

SPEED SERVICES e SP SERVICES), foram feitas a pedido de RIVALDO ALVES DO 

ROSÁRIO. Ressalte-se que RIVALDO era o operador financeiro dos denunciados VALDENIR 

PAULO DE ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO. 

11.7.4. O afastamento do sigilo bancário de EBER encontrou transações muito 

significativas e com forte indícios de lavagem de dinheiro.  Verifica-se também que EBER 

efetuou diversas transações com sua empresa WEB DOC (razões sociais anteriores SPEED 

SERVICES e SP SERVICES), as quais evidenciam a clara confusão patrimonial.

 

11.7.5. O afastamento de sigilo telemático mostrou que sobre a empresa de 

EBER, a WEB DOC (razões sociais anteriores SPEED SERVICES e SP SERVICES), no período 

de 01/09/2017 a 23/08/2023, a somatória de transações financeiras chegou a R$ 

148.820.129,65, montante muito discrepante para a atividade de despachante alegada por 

ele. 

11.7.6. Conforme apontado pela Polícia Federal na IPJ 26/2024, fl. 1332, 

autos 1029363-59.2023.8.26.0050: cotejando-se os dados fiscais e os dados financeiros, 

observa-se que os valores movimentados pela pessoa jurídica são muito elevados em relação 

ao seu patrimônio e à sua renda (ou capacidade financeira). Resta claro que se trata de uma 

empresa fictícia ou de fachada, cujas contas bancárias são utilizadas para movimentação de 

recursos de terceiros, a fim de ocultar/ dissimular a origem desses ativos. 

11.7.7. Identificou-se diversas transações da empresa com os denunciados 

nos presentes autos, as quais prestaram-se a dar aparência de lícito aos valores auferidos 

com as atividades criminosas da dupla de policiais: 
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11.7.8. A Polícia Federal também encontrou diversas transações entre a 

WEB DOC e a E-PAR, ambas empresas usadas pelos policiais para o recebimento da 

vantagem indevida: 
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11.8. LUIS ARMANDO SILVEIRA BES (CPF 680.758.040-15), atua como 

interposta pessoa dos investigados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO, 

na medida em que empresta suas contas bancárias de pessoa física, bem como as contas de 

sua pessoa jurídica E-PAR CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES EIRELI (CNPJ 

19.585.808/0001-06), para movimentação (e ocultação/dissimulação) de valores de origem 

ilícita, notadamente do crime de corrupção passiva, tráfico de drogas e usura. A empresa E-

PAR CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES EIRELI foi utilizada para receber o pagamento da 

vantagem indevida efetuado por DANIEL MATAREZI VAREA, ERICK SILVA DIONÍSIO, 

JOÃO CARLOS CAMISA NOVA JÚNIOR e ANDRÉ ROBERTO DA SILVA, para que 

VALDENIR PAULO DE ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO não prosseguissem com a 

investigação de tráfico de drogas. 

11.8.1. Segundo a Informação de Polícia Judiciária nº 26/2024-

FICCO/DRPJ/SR/PF/SP32, LUIZ ARMANDO DE OLIVEIRA BES e sua pessoa jurídica E-PAR 

CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES EIRELI, apesar de não declarar bens ou rendimentos à 

Receita Federal, realizaram movimentações atípicas, as quais, na hipótese dos autos, 

configuram atos de lavagem de capitais. Vale destacar: apenas na pessoa física, de R$ 

14.545.734,69, entre 01/09/2017 e 23/08/2023. Os valores movimentados em 2017 e 2018 

foram bem modestos e começaram a ser alavancados a partir de 2019. No entanto, em 2020 

e 2021, houve dois avanços extremamente elevados, saltando de R$ 442.951,86 para R$ 

3.938.087,76 e logo depois para R$ 7.105.993,38. 

11.8.2. Já na empresa E-PAR CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES EIRELI, a 

Polícia Federal apurou que, de acordo com os dados encaminhados pelas instituições 

financeiras ao sistema SIMBA, através do Caso nº 002-PF-0083963-88, no período de 

01/09/2017 a 23/08/2023, a somatória de transações financeiras chegou a R$ 

83.650.106,78.  

11.8.3. A demonstrar a utilização fraudulenta da empresa, tem-se que as 

somatórias de transações financeiras em 2017, 2018 e 2019 foram R$ 9.995.562,45, R$ 

7.101.360,22 e R$5.461.126,96, respectivamente. Depois, nota-se um salto bem grande para 

R$20.249.165,89 (2020) e R$ 39.917.121,37 (2021). Também de forma incomum, os anos 

 
32 Fls. 1054/1556 dos autos nº 1029363-59.2023.8.26.0050 



 

 GAECO 
GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE 
COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

  NÚCLEO DA CAPITAL 

 
 

Página 66 de 86 
 

de 2022 e 2023 sofreram expressivas quedas, somando R$ 187.754,31 e R$ 738.015,58, 

respectivamente. 

11.8.3.1. Não bastando tais expressivas movimentações bancárias, a 

empresa também registrou negociações de criptoativos, o que, no contexto da investigação, 

reforça os indícios de lavagem de capitais: 

 

11.8.3.2. As transações financeiras da empresa foram as seguintes: 

 

11.8.3.3. O que levou a Polícia Federal a concluir, na IPJ 26/2024, fl. 1351, 

autos 1029363-59.2023.8.26.0050, que: os valores movimentados pela pessoa jurídica, 

principalmente nos anos de 2020 e 2021, são muito elevados em relação ao seu patrimônio e à 

sua renda (ou capacidade financeira). Resta claro que se trata de uma empresa fictícia ou de 

fachada, cujas contas bancárias são utilizadas para movimentação de recursos de terceiros, a 

fim de ocultar/ dissimular a origem desses ativos. 

11.8.3.4. Identificou-se as seguintes transações da E-PAR com os 

denunciados: 

 

11.8.4. O afastamento do sigilo bancária conseguiu encontrar transações 

entre LUIZ ARMANDO e outros denunciados, as quais não tem qualquer justificativa 

razoável, prestando-se apenas para lavagem de capitais: 
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11.8.5. A análise também identificou movimentações bancárias expressivas 

envolvendo familiares de VALDENIR PAULO DE ALMEIDA e a pessoa jurídica E-PAR 

CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES EIRELI. São transações financeiras envolvendo VALDIR 

PAULO DE ALMEIDA (irmão de VALDENIR PAULO DE ALMEIDA), sua esposa VANDERLI 

TEREZINHA LANCHA DE ALMEIDA e sua filha JHULIANE LANCHA DE ALMEIDA. 

Oportunamente, ressalta-se que a empresa declara prestar consultoria em gestão 

empresarial, exceto consultoria técnica específica. 

 

11.8.6. Verifica-se também que LUIZ ARMANDO efetuou diversas 

transações com sua empresa E-PAR, as quais evidenciam a clara confusão patrimonial. 
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11.8.7. Também se identificou diversas transações envolvendo LUIZ 

ARMANDO e a pessoa física de LEONARDO OLIVEIRA ALVES DO ROSÁRIO, filho de 

RIVALDO, operador financeiro da dupla de policiais. 
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11.8.8. Por fim, foram encontradas diversas transações envolvendo LUIZ 

ARMANDO e a pessoa física do próprio RIVALDO ALVES DO ROSÁRIO, operador financeiro 

da dupla de policiais. Em seu interrogatório no inquérito policial, RIVALDO confirmou que 

utilizava as contas da empresa E-PAR CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES EIRELI para 

movimentações financeiras, e que, inclusive, teria sido vítima de um golpe de LUIZ 

ARMANDO: “Inclusive eu fui vítima de um golpe dele, desse, desse LUIZ ARMANDO aí. Então, 

porque na época que eu fazia os câmbios, eu um dia precisei de fazer um, uma venda de dólares, 



 

 GAECO 
GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE 
COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

  NÚCLEO DA CAPITAL 

 
 

Página 71 de 86 
 

e ele emprestou a conta pra mim usar e se apropriou do dinheiro, entendeu? E não me 

pagou”. 
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11.9. VIVIANE NUNES DE SOUZA (CPF 286.668.268-86), antiga 

companheira de VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, mãe de seu filho MATHEUS HENRIQUE 

DE ALMEIDA, nascido em 24/03/2002, atua como interposta pessoa dos denunciados 

VALDENIR PAULO DE ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO, na medida em que empresta suas 

contas bancárias de pessoa física para movimentação (e ocultação/dissimulação) de valores 

de origem ilícita, notadamente do crime de corrupção passiva, tráfico de drogas e usura. 

11.9.1. Segundo as informações financeiras que constam do sistema SIMBA 

(Caso nº 002-PF-0083963-88), somente com os denunciados, VIVIANE NUNES DE SOUZA 

chegou a movimentar R$ 434.164,00, inclusive, com as empresas envolvidas diretamente no 

pagamento da vantagem indevida efetuado por DANIEL MATAREZI VAREA, ERICK SILVA 

DIONÍSIO, JOÃO CARLOS CAMISA NOVA JÚNIOR e ANDRÉ ROBERTO DA SILVA, para que 

VALDENIR PAULO DE ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO não prosseguissem com a 

investigação de tráfico de drogas. Assim, tem-se: 

 

11.9.2. Verificou-se ainda que VIVIANE NUNES DE SOUZA figurou como 

interposta pessoa para que VALDENIR adquirisse o imóvel da Rua Maria Veltri, 44, Vila 

Talarico, São Paulo/SP, pelo valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), pois 

VALDENIR efetuou o pagamento do bem, mas VIVIANE e MATHEUS, seu filho, constaram 

como proprietários do bem, conforme consta nos documentos encontrados na nuvem de 

VALDENIR33. 

 
33 IPJ 09/2024, fls. 756/763, dos autos 1029363-59.2023.8.26.0050 
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11.10. VALDECIR PAULO DE ALMEIDA MACEDO (CPF 065.926.458-73) e 

LIGIA MARIA MACEDO SILVA DE ALMEIDA (CPF 260.226.348-65), irmão e cunhada de 

VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, também atuam como interpostas pessoas do denunciado. 

VALDECIR empresta suas contas bancárias de pessoa física para movimentação (e 

ocultação/dissimulação) de valores de origem ilícita, notadamente do crime de corrupção 

passiva, tráfico de drogas e usura, auferidos por seu irmão VALDENIR (“Xixo”). VALDECIR 

e sua esposa LÍGIA também figuram como adquirentes/proprietários de imóvel adquirido 

com recursos de VALDENIR (“Xixo”), conforme restou claro nas Informações de Polícia 

Judiciária produzidas no curso das investigações. 

11.11.1. Tem-se comprovantes de transferências bancárias em favor de 

NIVALDO PEREIRA ROSA e de ADEMIR APARECIDO ROSA, num dos quais consta como 

remetente/depositante a empresa SPEED SERVICES DOCUMENTOS & LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS, CNPJ 030.310.025/0001-52. Ressalte-se, uma vez mais, que tal 

pessoa jurídica é utilizada por VALDENIR para movimentação de recursos de origem ilícita.  

11.11.2. Esses depósitos foram realizados por VALDENIR para pagamento 

da compra de um prédio situado na Rua Henrique Rodrigues Peres, nº 200, Vila Matilde, em 

São Paulo/SP, tendo em vista que os irmãos NIVALDO e ADEMIR figuram como vendedores 

do imóvel na Escritura de Compra e Venda cuja cópia foi encontrada na nuvem, e na qual 

constam como compradores VALDECIR PAULO DE ALMEIDA MACEDO, CPF 065.926.458-

73, irmão de VALDENIR, e a esposa dele, LIGIA MARIA MACEDO SILVA DE ALMEIDA, CPF 

260.226.348-65.  
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11.11.3. VALDENIR usou seu irmão VALDECIR e sua cunhada LÍGIA como 

interpostas pessoas, a fim de ocultar imóvel de sua propriedade, adquirido com recursos de 

origem ilícita. 

11.11.3.1. Reforça a caracterização de tais ações como típicas manobras de 

lavagem que visam a ocultação da real propriedade do bem, o fato de que foram encontrados 

diversos registros de pagamento do imóvel na nuvem de VALDENIR34, inclusive a escritura 

pública no nome de seu irmão e de sua cunhada: 

 

 
34 IPJ 09/2024, fls. 972/996, dos autos 1029363-59.2023.8.26.0050 
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11.11.4. Corrobora a ocultação patrimonial executada por VALDENIR, a 

seguinte situação: embora o prédio da Rua Henrique Rodrigues Peres, nº 200, Vila Matilde, 

São Paulo/SP, esteja registrado em nome de VALDECIR PAULO DE ALMEIDA MACEDO e de 

sua esposa LÍGIA MARIA MACEDO SILVA DE ALMEIDA, foram encontrados na nuvem35 

recibos de aluguel que indicam VALDENIR como locador do imóvel. Além disso, constata-se 

que VIVIANE NUNES DE SOUSA (antiga companheira de VALDENIR), é a beneficiária dos 

pagamentos dos aluguéis. 

 
35 IPJ 09/2024, fls. 998/1003, dos autos 1029363-59.2023.8.26.0050 
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11.12. VALDIR PAULO DE ALMEIDA STAFF (CPF 852.733.685-53), 

VANDERLI TEREZINHA LANCHA (CPF 057.397.628-71) e JHULIANE LANCHA DE 

ALMEIDA (CPF 240.205.628-22), respectivamente irmão, cunhada e sobrinha de VALDENIR 

PAULO DE ALMEIDA, também atuam como interpostas pessoas do investigado. Todos eles 

emprestam suas contas bancárias de pessoa física para movimentação (e 

ocultação/dissimulação) de valores de origem ilícita, notadamente do crime de corrupção 

passiva, tráfico de drogas e usura, auferidos por VALDENIR (“Xixo”), conforme restou 

evidenciado na Informação de Polícia Judiciária nº 26/2024-FICCO/DRPJ/SR/PF/SP36, 

relativa às quebras de sigilo fiscal e bancário. 

11.12.1. De acordo com as informações financeiras que constam do sistema 

SIMBA, através do Caso nº 002-PF-0083963-88, VALDIR PAULO DE ALMEIDA MACEDO 

chegou a movimentar R$ 161.641,29: 

 
36 IPJ nº 26/2024-FICCO/DRPJ/SR/PF/SP, fls. 1054/1556 dos autos nº 1029363-59.2023.8.26.0050 
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11.12.2. VANDERLI TEREZINHA LANCHA chegou a movimentar R$ 

310.250,00: 

 

 

11.12.3. JHULIANE LANCHA DE ALMEIDA chegou a movimentar R$ 

272.207,00: 
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11.12.4. Ressalte-se que as empresas SPEED SERVICES (razão social atual 

WEB DOC) e E-PAR, estão diretamente envolvidas no pagamento de pagamento da 

vantagem indevida efetuado por DANIEL MATAREZI VAREA, ERICK SILVA DIONÍSIO, 

JOÃO CARLOS CAMISA NOVA JÚNIOR e ANDRÉ ROBERTO DA SILVA, para que 

VALDENIR PAULO DE ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO não prosseguissem com a 

investigação de tráfico de drogas. 

 

II.3. DO CONCURSO DE AGENTES NOS CRIMES DE LAVAGEM DE CAPITAIS 

 

  12. VALDENIR PAULO DE ALMEIDA e VALMIR PINHEIRO agiram 

associados, em contexto de organização criminosa,  com RIVALDO ALVES DO ROSÁRIO  e 

PALOMA PINA DE ALMEIDA, a quem se incumbiam coordenação, planejamento e execução, 

bem como com o necessário concurso de EBER GOMES DE LIMA, LUIS ARMANDO 

SILVEIRA BES, LEONARDO OLIVEIRA ALVES DO ROSÁRIO, VALQUÍRIA BARROS DE 

OLIVEIRA, HENRIQUE AUGUSTO MACHADO, IARA GONÇALVES BARROS DA SILVA,  

VIVIANE NUNES DE SOUZA, VALDECIR PAULO DE ALMEIDA MACEDO, LIGIA MARIA 

MACEDO SILVA DE ALMEIDA, VALDIR PAULO DE ALMEIDA STAFF, VANDERLI 

TEREZINHA LANCHA, JHULIANE LANCHA DE ALMEIDA, de forma permanente e 

ocultaram e dissimularam valores provenientes, do tráfico ilícito de entorpecentes, da 

corrupção policial e da usura pecuniária ou real, cometidos em contexto de organização 

criminosa. 

  12.1. Os elementos de informação que instruem a presente denúncia, 

notadamente os dados telemáticos, bancários e fiscais, revelam o vínculo, a relação de 

confiança e o necessário concurso e soma de desígnios entre os denunciados. 

 

II.4. DO CONCURSO DE CRIMES 
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  13. Os crimes de organização criminosa, corrupção, usura e lavagem de 

dinheiro foram praticados em concurso material, na medida em que as condutas violaram 

bens jurídicos distintos, bem como foram cometidas em circunstâncias de tempo e local 

igualmente distintas. 

 

III. DO DANO MORAL COLETIVO 

 

 14. Impõe-se a condenação dos denunciados pelo dano moral coletivo, em 

valor a ser fixado por arbitramento, cujo valor de referência corresponde ao patrimônio que 

VALMIR PINHEIRO, vulgo “BOLSONARO”, possuía durante seu divórcio, R$ 7.500.000,00 

(sete milhões e quinhentos mil reais)37. 

 14.1. Com efeito, doutrina e jurisprudência convergem em identificar o dano 

moral como a violação a um dos direitos da personalidade previstos no artigo 11 do Código 

Civil, que são, entre outros, os direitos à imagem, à dignidade e à honra. Porém, não é todo 

desrespeito a tais direitos que permite que o dano moral se configure. É necessário que esse 

prejuízo seja superior a meros aborrecimentos da vida cotidiana. Por isso, em geral, cabe ao 

juiz, no caso concreto, identificar se determinada conduta ilícita provocou sofrimento 

psicológico que supere simples aborrecimentos, assim compreendida a ofensa a qualquer 

aspecto extrapatrimonial da personalidade, mesmo que não se subsuma a um direito 

subjetivo específico.38” 

 14.2. O dano moral coletivo, por sua vez, não se identifica por meio de 

tradicionais atributos da pessoa humana, mas sim pela violação injusta e intolerável de 

valores indispensáveis, titularizados por um grupo de pessoas ou pela coletividade como um 

todo.  

 
37 Informação de Polícia Judiciária nº 18/2024-FICCO/DRPJ/SR/PF/SP: fls. 1016/1053 dos autos nº 
1029363-59.2023.8.26.0050. 
38 MORAES, Maria Celina Bodin de. A constitucionalização do direito civil e seus efeitos sobre a 

responsabilidade civil. In: A constitucionalização do direito. Fundamentos teóricos e aplicações específicas. 

Organização: Cláudio Pereira de Souza Neto e Daniel Sarmento, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007. Pgs. 

246-248. 
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  14.3. Portanto, o dano moral coletivo configura-se “toda vez em que se 

vislumbrar o ferimento a interesse moral (extrapatrimonial) de uma coletividade (...). Nesse 

passo, é imperioso que se apresente o dano como injusto e de real significância, usurpando 

a esfera jurídica de proteção à coletividade, em detrimento dos valores (interesses) 

fundamentais do seu acervo.”.39 

 14.4. Segundo entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a 

comprovação do dano moral coletivo dispensa a demonstração de prejuízos concretos ou de 

efetivo abalo moral. No entanto, somente estará configurado quando houver injusta e 

intolerável lesão de valores fundamentais à sociedade40. 

 
39 Dano moral coletivo. São Paulo, LTr, 2004, p. 136-137. 
40 RECURSO ESPECIAL. AÇÃO COLETIVA DE CONSUMO. COBRANÇA DE TARIFAS BANCÁRIAS. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INCORRÊNCIA. FASES DA AÇÃO COLETIVA. SENTENÇA GENÉRICA. AÇÃO 
INDIVIDUAL DE CUMPRIMENTO. ALTA CARGA COGNITIVA. DEFINIÇÃO. QUANTUM DEBEATUR. MINISTÉRIO 
PÚBLICO. LEGITIMIDADE ATIVA. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. RELEVÂNCIA E 
TRANSCENDÊNCIA. EXISTÊNCIA. COISA JULGADA. EFEITOS E EFICÁCIA. LIMITES. TERRITÓRIO NACIONAL. 
PRAZO PRESCRICIONAL. DEFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF. DANO MORAL 
COLETIVO. VALORES FUNDAMENTAIS. LESÃO INJUSTA E INTOLERÁVEL. INOCORRÊNCIA. AFASTAMENTO. 
ASTREINTES. REVISÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Cuida-se de ação coletiva na qual são examinados, com exclusividade, os pedidos de indenização por danos 
morais e materiais individuais, de indenização por dano moral coletivo e de publicação da parte dispositiva da 
sentença, decorrentes do reconhecimento, em outra ação coletiva com trânsito em julgado, da ilegalidade da 
cobrança de tarifa de emissão de boleto (TEC). 

2. O propósito do presente recurso especial é determinar se: a) ocorreu negativa de prestação jurisdicional; b) 
é necessário fixar, na atual fase do processo coletivo, os parâmetros e os limites para o cálculo dos danos morais 
e materiais individuais eventualmente sofridos pelos consumidores; c) o Ministério Público tem legitimidade 
para propor ação coletiva versando sobre direitos individuais homogêneos; d) os efeitos a sentença proferida 
em ação coletiva estão restritos à competência territorial do órgão jurisdicional prolator; e) deve ser aplicado 
o prazo prescricional trienal à hipótese dos autos; f) é possível examinar a validade da cobrança de tarifa de 
emissão de boletos (TEC), decidida em outro processo transitado em julgado, na hipótese concreta; g) cabe, no 
atual momento processual, analisar a efetiva ocorrência de dano material e moral aos consumidores e se o dano 
material deve abranger a repetição do indébito; h) a ilegalidade verificada na hipótese enseja a compensação 
de danos morais coletivos; e i) é exorbitante o valor da multa cominatória. 

3. Recurso especial interposto em: 30/05/2014. Conclusos ao gabinete em: 26/08/2016. Aplicação do CPC/73. 

4. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC/73, rejeitam-se os embargos de declaração. 

5. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e fundamentado corretamente o acórdão 
recorrido, de modo a esgotar a prestação jurisdicional, não há que se falar em violação dos arts. 165 e 458, II, 
do CPC/73. 
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  14.5. Apresentados esses conceitos, é possível enxergar, no presente caso, a 

ocorrência de dano moral coletivo no âmbito dos direitos difusos, consubstanciado na grave 

ofensa à moralidade e ao desrespeito de princípios de observância obrigatória no âmbito da 

Administração Pública, com a intenção de satisfazer interesses pessoais41. 

 
6. A ação civil coletiva na qual se defendem interesses individuais homogêneos se desdobra em duas fases, 
sendo que, na primeira, caracterizada pela legitimidade extraordinária, são definidos, em sentença genérica, os 
contornos homogêneos do direito questionado. 

7. A definição de parâmetros e dos limites para a fixação dos danos materiais e morais individuais se relaciona 
ao quantum debeatur do direito questionado, o qual deve ser debatido nas ações individuais de cumprimento, 
que também possuem alta carga cognitiva. 

8. Se o interesse individual homogêneo possuir relevância social e transcender a esfera de interesses 
dos efetivos titulares da relação jurídica de consumo, tendo reflexos práticos em uma universalidade 
de potenciais consumidores que, de forma sistemática e reiterada, sejam afetados pela prática 
apontada como abusiva, a legitimidade ativa do Ministério Público estará caracterizada. 

9. Os efeitos e a eficácia da sentença proferida em ação coletiva não estão circunscritos aos limites geográficos 
da competência do órgão prolator, abrangendo, portanto, todo o território nacional, dentro dos limites 
objetivos e subjetivos do que foi decidido. Precedentes.  

10. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados impede o conhecimento do 
recurso especial. 

11. A ausência de fundamentação ou a sua deficiência importa no não conhecimento do recurso quanto ao tema.  

12. O dano moral coletivo é categoria autônoma de dano que não se identifica com os tradicionais atributos da 
pessoa humana (dor, sofrimento ou abalo psíquico), mas com a violação injusta e intolerável de valores 
fundamentais titularizados pela coletividade (grupos, classes ou categorias de pessoas). Tem a função de: a) 
proporcionar uma reparação indireta à lesão de um direito extrapatrimonial da coletividade; b) sancionar o 
ofensor; e c) inibir condutas ofensivas a esses direitos transindividuais. 

13. Se, por um lado, o dano moral coletivo não está relacionado a atributos da pessoa humana e se 
configura in re ipsa, dispensando a demonstração de prejuízos concretos ou de efetivo abalo moral, de 
outro, somente ficará caracterizado se ocorrer uma lesão a valores fundamentais da sociedade e se essa 
vulneração ocorrer de forma injusta e intolerável. 

14. Na hipótese em exame, a violação verificada pelo Tribunal de origem - a exigência de uma tarifa bancária 
considerada indevida - não infringe valores essenciais da sociedade, tampouco possui os atributos da gravidade 
e intolerabilidade, configurando a mera infringência à lei ou ao contrato, o que é insuficiente para a 
caracterização do dano moral coletivo. 

15. Admite-se, excepcionalmente, em recurso especial, reexaminar o valor fixado a título de multa cominatória, 
quando ínfimo ou exagerado, o que não ocorre na hipótese em exame, em que as astreintes, fixadas em R$ 
10.000,00 (dez mil reais), não se mostram desproporcionais ou desarrazoadas. 

16. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp n. 1.502.967/RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 7/8/2018, DJe de 
14/8/2018. Grifo Nosso) 
41 REsp n. 2.108.442/RJ, relator Ministro Ribeiro Dantas, DJe 19/12/2023. 
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  14.6. Na espécie, as ofensas à moralidade e demais princípios da 

administração pública foram caracterizadas, notadamente pela traição dos policiais ao dever 

constitucional de combater a proliferação de organizações criminosas. 

  14.7 Para tanto, os denunciados VALDENIR PAULO DE ALMEIDA e VALMIR 

PINHEIRO aliaram-se a narcotraficantes, frustrando o andamento de diversas investigações 

e obtendo patrimônio absolutamente desproporcional ao seu cargo. 

  14.8. Vale dizer de forma ainda mais clara, que os denunciados se utilizaram 

de informações privilegiadas e do monopólio estatal da força, para praticarem 

agiotagem, venderem informações a traficantes e outros crimes descortinados. 

14.9. Portanto, os métodos criminosos utilizados para obtenção e manutenção 

de seu patrimônio milionário, exaustivamente descritos acima, representaram violação 

frontal dos princípios basilares da administração pública e provocaram incontestável dano 

moral coletivo, a ser reparado pelos denunciados. 

 

IV. DO PEDIDO 

 

  15. Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

por meio do GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO – 

GAECO, DENUNCIA: 

 

a) VALDENIR PAULO DE ALMEIDA, 

4º, inciso II, da Lei nº 12.850/2013 (organização criminosa); art. 317, §1º 

do Código Penal (corrupção passiva); art. 4º, alínea “a”, com o agravante do 

inciso IV, §2º, alínea “a”, da Lei nº 1521/1951 (crimes contra a economia 

popular – usura pecuniária ou real); art. 1º da Lei 9.613/1998 (lavagem de 

dinheiro), todos c.c. art. 29 e 69, ambos do Código Penal; 
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b) VALMIR PINHEIRO ,

Lei nº 12.850/2013 (organização criminosa); art. 317, §1º do Código Penal 

(corrupção passiva); art. 4º, alínea “a”, com o agravante do inciso IV, §2º, 

alínea “a”, da Lei nº 1521/1951 (crimes contra a economia popular – usura 

pecuniária ou real); art. 1º da Lei 9.613/1998 (lavagem de dinheiro), todos 

c.c. art. 29 e 69, ambos do Código Penal; 

c) RIVALDO ALVES DO ROSÁRIO, 

inciso II, da Lei nº 12.850/2013 (organização criminosa) e art. 1º da Lei 

9.613/1998 (lavagem de dinheiro), ambos c.c. art. 29 e 69, ambos do 

Código Penal; 

d) PALOMA PINA DE ALMEIDA, 

inciso II, da Lei nº 12.850/2013 (organização criminosa) e art. 1º da Lei 

9.613/1998 (lavagem de dinheiro), ambos c.c. art. 29 e 69, ambos do 

Código Penal; 

e) ERICK SILVA DIONÍSIO,  

do Código Penal (corrupção ativa); 

f) DANIEL MATAREZI VAREA, 

Único, do Código Penal (corrupção ativa); 

g) JOÃO CARLOS CAMISA NOVA JÚNIOR, 

Parágrafo Único, do Código Penal (corrupção ativa); 

h) ANDRÉ ROBERTO DA SILVA, 

Único, do Código Penal (corrupção ativa); 

i) EBER GOMES DE LIMA, 

(lavagem de dinheiro); 

j) LUIS ARMANDO SILVEIRA BES, 

9.613/1998 (lavagem de dinheiro); 
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k) LEONARDO OLIVEIRA ALVES DO ROSÁRIO, 

da Lei 9.613/1998 (lavagem de dinheiro); 

l) VALQUÍRIA BARROS DE OLIVEIRA, 

9.613/1998 (lavagem de dinheiro); 

m) HENRIQUE AUGUSTO MACHADO, 

9.613/1998 (lavagem de dinheiro); 

n) IARA GONÇALVES BARROS DA SILVA ,

9.613/1998 (lavagem de dinheiro) 

o) VIVIANE NUNES DE SOUZA, 

9.613/1998 (lavagem de dinheiro); 

p) VALDECIR PAULO DE ALMEIDA MACEDO

Lei 9.613/1998 (lavagem de dinheiro); 

q) LIGIA MARIA MACEDO SILVA DE ALMEIDA,

da Lei 9.613/1998 (lavagem de dinheiro); 

r) VALDIR PAULO DE ALMEIDA STAFF, 

9.613/1998 (lavagem de dinheiro); 

s) VANDERLI TEREZINHA LANCHA, 

9.613/1998 (lavagem de dinheiro); 

t) JHULIANE LANCHA DE ALMEIDA, 

9.613/1998 (lavagem de dinheiro). 

e REQUER o recebimento desta e a citação dos denunciados, a instauração do processo penal 

pelo rito ordinário, previsto no artigo 394, § 1º, inciso I, do Código de Processo Penal (com 

observância do disposto no artigo 22, da Lei nº 12.850/2013), bem como a oitiva das 

testemunhas abaixo-arroladas, prosseguindo-se até final julgamento e condenação, 

inclusive à reparação do dano material e moral coletivo, em valor não inferior a R$ 

7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais), pela decretação da perda em favor do 
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Estado de São Paulo dos valores e bens, móveis e imóveis, dos denunciados e das pessoas 

jurídicas, bloqueados, apreendidos, arrestados e sequestrados nesses autos e respectivas 

cautelares, com fundamento no artigo 387, incisos I a VI, do Código de Processo Penal. 
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